
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI N° 0049198 
Pb1/b.-Pç,j teL 

c a-eÀ e 	 - 	d t4 
Assunto: OàR1GA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS EAS U- 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  i/oip5 
NO AMBIITO DO MUN1C1P1O DO MUN!C!PIO DE CONSELHEIRO 

LAFA/ETE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO oos USUÁRIOS, 
PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O 

ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lafalete decreta: 

ART. V. - Ficam as agências bancárias, no âmbito do Municipio de 
Conselheiro Lafaiete, obrigadas a colocar à disposição dos usuários pessoal 
suficiente, no Setor de Caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo 
razoável. 

ART. 2. - Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável 
para atendimento: 

- até 20 (vinte) minutos em dias normais; 

II - até 35 (trinta e cinco) minutos em véspera ou após feriados 
prolongados; 

III - até 20 (vinte) minutos nos dias de pagamentos dos funcionários 
públicos municipais, estaduais e federais, de aposentados e pensionistas, de 
vencimentos de contas de concessionárias de serviços públicos e de 
recebimentos de tributos municipais, estaduais e federais. 

PRGF. it - Os bancos ou suas entidades representativas informarão 
ao órgão encarregado de fazer cumprir esta Lei as datas mencionadas nos 
incisos II e III. 

PRGF. 2°. - O tempo máximo de atendimento referido nos incisos 1, II 
e III leva em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais à 
manutenção do ritmo normal das atividades bancárias, tais como energia, 
telefonia e transmissão de dados. 
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ART. 3°, - As agências bancárias têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 

ART. 40. - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 
infrator ás seguintes penalidades: 

- advertência; 

li - muita de 400 (quatrocentas) UFIR's (Unidades Fiscais de 

a Referência); 

III - multa de 800 (oitocentas) UFIR's (Unidades Fiscais de 
Referência), até a 5a  (quinta) reincidência; 

IV - suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 53  (quinta) 
reincidência. 

ART. 5°. - As denúncias dos munícipes, devidamente comprovadas, 
deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal da Fazenda, órgão municipal 
encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito de 
defesa ao Banco denunciado, 

ART. 60  - As disposições desta Lei aplicam-se também a todas as 
Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, em funcionamento no 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

ART. 7°. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE,  AOS 26 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1999 

VEREADOR FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 
Presidente da Câmara 

VERE 	00  RA 	- BEIRO /  eSecretário da'tâmara 
/GCT/ 
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ORT. 2 0 . - Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável 
para atendimento: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PROJETO DE LEI N° 004918 

Assunto: OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÁMBÍTO DO 
MUNICIPIO DO MUNICIPIO DE CONSELHE!RO LAFA!ETEJ  A 

COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL 
SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O ATENDiMENTO 

SEJA EFETIVA DO EM TEMPO RAZOÁVEL 

ra Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

V. ART. 1 . - Ficam as agencias bancárias, no âmbito do Municpo de 
Conselheiro Lafa: , obrigadas a colocar ã disposição dos usuãrios pessoal 
suficiente, no 	Jde Caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo 
razoável. 

- até 20 (vinte) minutos em dias normais; 

II - até 35 (trinta e cinco) minutos em véspera ou após feriados 
prolongados; 

III - até 20 (vinte) minutos nos dias de pagamentos dos funcionários 
públicos municipais, estaduais e federais, de aposentados e pensionistas, de 
vencimentos de contas de concessionárias de serviços públicos e de 
recebimento 	tributos municipais. estaduais e federais. 

PRGF. 10. - Os bancos ou suas entidades representativas informarão 
ao órgão encarregado de fazer cumprir esta Lei as datas mencionadas nos 
incisos II e III. 

PRGF. 2:. - O tempo máximo de atendimento referido nos incisos 1, II 
e til leva em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais à 
manutenção do ritmo normal das atividades bancárias, tais como energia, 
telefonia e transmissão de dados. 
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1)0 
y O - As agências bancárias têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar d 	licação desta Lei, para adaptarem-se ás suas disposições. 

ART. V. - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

- advertência; 

II - multa de 400 (quatrocentas) UFIR's (Unidades Fiscais de 

• 
Referência); 

III - multa de 800 (oitocentas) UFIR's (Unidades Fiscais de 
Referência), até a 5  (quinta) reincidência; 

IV - u-pensão do Alvará de Funcionamento, após a 53  (quinta) 

RW 
ART. 5°  - As denúncias dos munícipes, devidamente comprovadas, 

deverão ser e /minhadas à Secretaria Municipal da Fazenda, órgão municipal 
encarregas -.. 4lar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito de 
defesa - • .oco ieiciado. 

'ÃRT. C. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE AGOSTO DE 1998 

r 

VEREADOR MANOEL VSPUC O IA COSTA VASCONCELOS 
Lí 

/GCT/ 
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VEREADOR MANOE P CIO DA COSTA VASCONCELOS 

/GCTI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

JUSTIFICATIVA 

A automação das agências bancárias, bem como o corte de gastos 
com pessoal, na busca dos banqueiros de auferirem ainda maiores lucros, têm 
causado duas vítimas principais. Em primeiro lugar, os trabalhadores bancários, 
que assustadoramente vêm perdendo, cada vez mais, seus postos de trabalho. 
Infelizmente, nessa matéria, enquanto legisladores municipais, não temos como 
interferir. 

A outra vítima, não menos importante, é a usuário, principalmente o de 
baixa renda, que não tem atendimento especial e, em razão do trabalho, não 
dispõe de tempo para ficar na fila, ás vezes por horas, na espera de atendimento. 
A situação, aflitiva em dias normais de atendimento, agrava-se nos dias de 
pagamento da folha de pagamento do funcionalismo, de empresas, de 
aposentadorias, ou, ainda, na véspera e após feriados prolongados. 

Não se venha dizer que a presente proposição está a legislar sobre o 
sistema financeiro ou intervindo na atividade econômica que, por óbvio, não é da 
competência do Município. Esta proposta apenas busca garantir aos munícipes, 
num país em que tudo é centrado no sistema bancário, o direito de não se 
obrigarem a esperar por tempo demasiado para receberem seus minguados 
salários, aposentadorias, ou para pagar os impostos e taxas a que já 
injustamente estão submetidos. 

A situação que vem se agravando dia a dia, devido à busca de lucro a 
qualquer Custo por parte dos banqueiros, com prejuízo da população, está sujeito 
a outro tipo de análise pelo Município, possivelmente de maneira pioneira. 

Junte-se, ainda, que a população, por falta de informação do que está 
acontecendo, angustiada com os prejuízos que sofre, por vezes volta-se contra 
quem de maneira alguma é responsável pela situação, ou seja, os funcionários, 
com o entendimento de que a demora deve-se à lerdeza dos mesmos. Na 
verdade, esses trabalhadores são submetidos a jornadas extraordinárias, na 
maioria das vezes sem sequer receber a devida remuneração, não possuem 
horário adequado para refeições, além, é lógico, da sobrecarga de trabalho, em 
razão do reduzido quadro de funcionários. 

É hora, Senhores Vereadores, de assumirmos plenamente nossa 
competência, de dar um basta nesse tipo de injustiça. Por essas razões, pedimos 
o apoio de Vossas Excelências para aprovação deste Projeto. 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE AGOSTO DE 1998 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

• PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO  PROJETO DE 
49I98 

PROJETO DE LEI  QUE OBRIGA AS AGENCIAS BANCÁRIAS, NO ÂMBITO DO 

a 	
MUMCf PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS 
USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O 
ATEIMENTO SEJA EEYWAOO EM TEMPO RAZOÁVEL 	

NaNçASTRlBUTAÇAO 

E ORÇAMENTOS PARA PAIREM 

	.1   /0   / 	  

FUNDAMENTA ÇÃ  c 
PESIDFNTE 

L COMISSÃO LE SERVIÇOS PÚBJCOS 
ADMU'ZStR,AC MUNICIPAL P/ PARECER 

ir 	, 	 
PESIDENE 

A proposição em apreço visa a obrigar as agências bancárias, no 
âmbito do Município, a colocar, à disposição dos clientes, pessoal suficiente, no 
Setor de Caixas, para que o atendimento seta efetivado, em tempo razoável, de 
no máximo  20 (vinte) minutos em dias normais e de 35 (trinta e cinco) minutos em 
véspera ou após feriados prolongados. 

Ao buscar proteger a saúde e a segurança, bem como evitar o 
desconforto e os prejuízos dos cidadãos, principalmente, os de baixa renda, que 
fláO  dispõem de atendimento especial, e que atualmente obrigam-se a esperar 
por horas nas filas da maioria dos bancos, não se está a intervir no domínio 
econômico. Ao Município compete e polícia administrativa das atividades urbanos 
em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a 
todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a 
instalação e funcionamento, não para o controle do exercício profissional e do 
rendimento econômico, mas em prol do bem estar dos cidadãos. 

As disposições do Projeto de Lei estão dentro do «poder de polícia" do 
Município, que é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado. Diz 1-lely Lopes Meirelies, na obra 
Direito Municipal Brasileiro,  73  Edição, página 342: 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
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Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder 
de polícia é o mecanismo de frenagem de que d'spôe e 
Administração Pública para conte,- os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda 
Acfrifnistração, o Estado detém a atividade dos particulares 
que se revelar contrária, nociva ou incoveniente ao bem-
estar social, ao desenvolvimento e à segurança nacional. 

O que a  doutrina assinala  uniformemente  é a faculdade que 
tem  a Administração Pública de ditar e executar medidas 
(es friLivas do direito  individual em benefício do bem-estar da 
coletividade e da preservação do próprio Estado. Esse poder 
é  Inerente  a  toda Administração e  se reparte entre todas as 
esferas administrativas da União, dos Estados,  øø  Distrito 
Federal e dos Municípios." 

Saliente-se, outrossim, que as funções atualmente atribuídas aos 
bancos, ou seja, centralização dos mesmos de uma série de obrigações sociais, 
os coloca quase como  serviços de  utilidade pública", que como sabemos visam 
facilitar a existência do indivíduo na sociedade, pondo à sua disposição utilidades 
que lhe proporcionarão mais comodidade,  conforto e bem-estar. 

O Projeto, é bom que se frise, não pretende ditar o número de 
funcionários de cada agência, o que caracterizaria, por óbvio, Intervenção no 
domínio económico. Estabelece tão somente que as agências deverão colocar 
(ao realizar quase que um serviço de utilidade pública também na acepção 
jurídica', no Setor de Caixas, pessoal suficiente para um atendimento adequado 
ao público. 

Apenas para reforçar nossa tese, necessário sublinhar que os Estados 
'socais-Liberas, como no nosso, conquanto reconheçam e assegurem a 
propriedade privada e a livre empresa, condicionam o uso dessa mesma 
propriedade e o exercício das atividades económicas ao bem-estar social (Art. 
170 da Constituição Federal). 

A  limitação administrativa  é uma das formas pelas quais o Estado, 
no uso de sua soberania, intervém na propriedade e nas atividades particulares. 
Diz novamente o mestre Hety Lopes Meireiles, na  obra Direito Administrativo 
Brasileiro, 16 Edição, páginas 528 e 529: 

"As ~Mações administrativas representam modalidades de 
expressão  da st,oremecia geral que o  Estado exerce sobre 
pessoas e coisas existentes no seu  território, decorrendo do 
condicionamento da propriedade privada e das atividades 
Individuais ao bem-estar da  comunidade. Como  limitações 
de ontem pública, são regidas pelo direito administrativo. 

RUA ASSIS ANORADE. 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
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diversamente  das  restrições civis, que permanecem 
reguladas nelo direito privado (Código Civü artigos 554 e - Seguintes;-0 

 conce/to de ilmi tação administrativa não tem sido 
convenientemente difundido pela doutrina,, resultando dai 
deploráveis indLstinções na legislação e na jurisprudência 
pátrlas, que ora a confundem com restrição de vizinhança, 
ore com wvksao predi& ora com servidão pública e até 
mesmo com desapropriação. impõe-se, por is&o, que fixado 
o conceito de limitação administrativa, se apreciem os 
caracteres distintivos de todos estes Institutos 
assemelhados, mas inconfundíveis na sua natureza e efeitos 
jurídicos. 

Limitação Administrativa é toda Imposição gera!,  gratuita, 
unilateral e de ordem públice condicionadora do exe'cfo 
de direitos ou de atividades particulares às exigências ao 
bem-estar social. 

As 	um/tacões Administre ffi'as  são  preceitos de ordem 
pública. terivam, comumente,  do  poder de øoiícia inerente e 
indissociávaí  da Administração, e se exteriorizam em 
Imposições unllaterals e Imperativas, sob a tríplice 
modalidade positiva (fazer), negativa (não fazer) ou 
permissiva (deixar de fazer). No primeiro caso o particular 
fica obrigado a realizar o que a Administração lhe impõe; no 
segundo, deve abster-se do que lhe  é  vedado; no terceiro, 
deve permitir algo em sua propriedade. 

Em qualquer hipótese,  porém, as limitações administrativas 
hão de corresponder ás Justas exigências cio Interesse 
público que as  motiva sem produzir um  total  aniquilamento 
da propriedade ou das atividades reguladas. essas 
limitações não são  absolutas, nem arbitrárias. Encontram 
seus findes nos direitos Individuais assegurados pela 
Constituição e devem expressar-se em forma legal. Sõ são 
legitimas quando representam razoáveis ~idas de 
condicionamento do uso da propriedade, em benefício do 
bem-estar social. " 

CONCLUSÃO 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - GEP. 36400-000 
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Diante das razões supra alegadas, e não havendo nenhurT! óbice 
jurídico e iegai que impeça a sua tramitação, esta Comissão é de parecer que o 
Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Pienrio. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE SETEMBRO DE 1998 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 

VEREADOR OtAVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

IGCTI 

RUA ASSIS ANDRADE, .540 CENTRO - CEP 36400-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS,  TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N° 0049/98 

RELA TÕR!O 

PROJETO DE LEI QUE OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, A COLOCAR A DISPOSIÇÃO DOS 

* 

	

	USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O 
ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL. 

FUNDA MENTA ÇÃ o 

Não há, do ponto de vista técnico-financeiro, impedimentos para a 
tramitação do anexo Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Lei em apreço, deva ser 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

• SALA DAS COMISSÕES, 28 DE OUTUBRO DE 1998 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

cLe oPo  CctÇ 
VEREADOR ÉDIO DE PAULA CASTRO 

VEREADOP'VALTÉRIO ERNANDO PINTO 

/GCT/ 
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VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR FARLEY 

RLY DA CRUZ ALEIXO 

GUS UJO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÜBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI 	N°  0049198 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE OBRIGA AS AGENCIAS BANCARIAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE, A COLOCAR A DISPOSIÇÃO DOS 
USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O 

• ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não hã, do ponto de vista técnico-administrativo, impedimentos para a 
tramitação do anexo Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Lei em apreço, deva ser 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

lu 	SALA DAS COMISSÕES, 28 DE OUTUBRO DE 1998 

AN'INIDE ÈAàR/2 

/GCTI 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 
PROJETO DE LEI N° 0049/98 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, A COLOCAR A DISPOSIÇÃO DOS 
USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O 

• 
ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico, impedimentos para a tramitação do 
anexo Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Lei em apreço, deva ser 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COM1SSÕES28 DE OUTUBRO DE 1998 

VEREADORALTRIO FER  1  ND 	TO 

VEREADOR FRANCISC LO DA SILVA 

VEREADOR JOSÉ PETRONILHO DOS REIS 

/GCT/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA À EMENDA ADITIVA 
AONDE CONVIER AO PROJ1T0 DE LEI 0049/98 

REL4 TÓRIO 

A ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE LEI QUE OBRIGA AS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO AMBITO DO MIJMCIPIO DE CONSELhEIRo 
LAFAIETE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE 
NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM 
nMPO RAZOÁVEL 

FUJ\VA3ffiIVL4ÇÃ0 

No há, do ponto de vista legal, impedimentos para a trainitaço da emenda 
em apreço. 

CONCL USÃO 

Esta Comissão é de parecer que a citada Emenda, deva ser discutida e votada 
pela Cãmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MAIO DE 1999 

( 1  1 

VEREADOR QIkVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOÃi~ FRAM'fÕ Imimo 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

/GCT! 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS  PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MuI'IICIPAL. À EMENDA ADflVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE LEI 
0049/98 

/) 

RELATÓRIO 
(  . ,1 

EMENDA ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE LEI QUE OBRIGA AS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÃMB1TO DO MUNICtPI() DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE 
NO SEI'OR DE CAIXAS, PARA QUE O A'I'ENDlMENTO SEJA EFETIVADO EM 
TEMPO RAZOÁVEL 

FUM-11WVL4ÇÀO 

No hú, do ponto de vista técnico-atiiuinisirativo, impedimentos para a 
trnitaço da emenda em apreço. 

CONCL LI-SÃ O 

Esta Comissão é de parecer que a citada Emenda, deva ser discutida e votada 
pela Câmara em Plenario. 

SALA DAS COMTSSÕF-S, 19 D 

VEREADOR JOSÉ DE 

O DE 1999 

EIXO 

VEREADOR FARL Y UUTO RREIPA DE ARAÚJO 

VEREADOR OLAVIO IIENRIQTJES NOGUEIRA 

/GCTI 
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PARE  & DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA E RURAL À 
E Ui 'bA AD[[IVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE TET  0049/98 

REL4 TÓFJO 

EMENDA ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE LFJ QUE OBRIGA AS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE 
NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O ATENDI Il O SEJA EFETIVADO EM 
'I'LMPO RAZOÁVEL. 

FUNDAMFNT4ÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico, impedimentos para a tramitação da emenda 
em apreço. 

CONGL usÃo 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MAIO DE 1999 

Esta Comissãoé de parecer que a cilada Emenda deva ser discutida e votada. 

VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SILVA 

c9  
OR JOTÔNIo DE PAIVA 

VEREADOJ JOSÉ ETRONUJIO DOR  

pela Câmara em Plenário- /G(-"

T/  
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS À 
'*A ADITIVA AONDE (:ONVJER AO PROJETO DE LfT 0049/98 

RELATÓRIO 

Ei  121 IA  ADI1'IVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE TJI QUE OBRIGA AS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÂMBITO Do MUNICÍPIO) DE CONSELIIFIR() 
LAFAIFIE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE 
NO S.E1'OR DE CAIXAS, PARA QUE O A1'ENDIMENT() SEJA EFETIVADO) EM 

ík 
	ItMPO RAZOAVEL. 

F?M)A1llWL4ÇÃO 

Não há.. do ponto de vista Ri 	 Iro, impedimento para a tramitação 
da emenda em apreço 

CONCL USÃO 

Esta Comissão é de parecer que a citada Emenda deva ser discutida e votada 
pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 19 DE MAIO DE 1999 

e 	 && dc ÇauPc Co 
VEREADOR ÉDI() DE ULA CASTRO 

VEREADOR JOS SANTOS 

VEREADOR VALTÉRJO FERNANDO PINTO 

IGCTI 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 
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EMENDA ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE 
LEI 0049/98 

	

FCJO o artigo abaixo aonde convier, no Projeto de Lei 0049ia 	 -cc 

	

- 	
o 	- - 

"ART 	- AS DISPOSIÇÕES DESTA LEI APLICAM-SE TAMBÉM A 
TODA AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS, EM FUNCIONAMENTO NO 	MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE." 

SALA DAS SESSÕES, 18 DE MAIO DE 1999 

VEREADOã WÊLEY LUCIANO BARROS 

/GCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
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AMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
0049/98 

íOR- 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 0049/98, 
deva ser aprovado pela Câmara em Plenário, com a seguinte redação: 

-, 

r 

PROJETO DE LEI N°0049/98 	í2* 

Assumo: OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E.S 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS., 

NO ÂMB11TO DO MUNiCíPiO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, 

PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS PARA QUE O 
ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lataiete decreta: 

ART. 1:. - Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município de 
Conselheiro Lafaiete, obrigadas a colocar à disposição dos usuários pessoal 
suficiente, no Setor de Caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo 
razoável. 

ART. 2. - Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável 
para atendimento: 

- até 20 (vinte) minutos em dias normais; 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 
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II - até 35 (trinta e cinco) minutos em véspera ou após feriados 
prolongados; 

III - até 20 (vinte) minutos nos dias de pagamentos dos funcionários 
públicos municipais, estaduais e federais, de aposentados e pensionistas, de 
vencimentos de contas de concessionárias de serviços públicos e de 
recebimentos de tributos municipais, estaduais e federais. 

PRGF. V. - Os bancos ou suas entidades representativas informarão 
ao órgão encarregado de fazer cumprir esta Lei as datas mencionadas nos 
incisos II e III. 

PRGF. 2, - O tempo máximo de atendimento referido nos incisos 1, Il 
e III leva em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais á 
manutenção do ramo normal das atividades bancárias, tais como energia, 
telefonia e transmissão de dados. 

ART. 30. - As agências bancárias têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 

ART. 4°. - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

- advertência; 

II - multa de 400 (quatrocentas) UFIR's (Unidades Fiscais de 
Referência); 

III - multa de 800 (oitocentas) UFIR's (Unidades Fiscais de 
Referência), até a 5  (quinta) reincidência; 

IV - suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 52  (quinta) 
reincidência. 

ART. 50. - As denúncias dos munícipes, devidamente comprovadas, 
deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal da Fazenda, órgão municipal 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP 36400-000 
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encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito de 
defesa ao Banco denunciado. 

ART. 60  - As disposições desta Lei aplicam-se também a todas as 
Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, em funcionamento no 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

ART. 7L - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE MAIO DE 1999 

VEREADOR 	'RACO RIBEIRO 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 

/GCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
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LEI N04.308/1999 

OBRIGA AS AGÊNCIA BANCARIAS E AS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE ,A COLOCAR À 
DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE 
NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O ATENDIMENTO 
SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1° - Fica as agencias bancárias, no âmbito do município de Conselheiro Lafaiete, 
obrigadas a colocar à disposição dos usuários pessoal suficiente, no Setor de 
Caixas, para que o atendimento sege efetivado cm tempo razoável. 

ART.2° - Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável para atendimento: 

1 - até 20 (vinte) minutos em dias normais; 

II - até 35 (trinta e cinco) minutos em véspera ou após feriados prolongados; 

ifi - até 20 (vinte) minutos nos dias de pagamentos dos funcionários públicos 
municipais, estaduais e federais, de aposentados e pensionistas, de vencimentos 
de contas de de concessionárias de serviços públicos e de recebimentos de 
tributos municipais, estaduais c federais. 

PRGF. l o - Os bancos ou si  ia--,  entidades representativas informarão ao órgão 
encarregado de fazer cumprir esta Lei as datas mencionadas nos incisos II e ifi. 

PRGF.2" - O tempo máximo de atendimentos referidos nos incisos L II e 1111 leva em 
consideração o formato normal dos serviços essenciais à manutenção do ritmo 
normal das atividades bancarias, tais como energia, telefonia e transmissão de 
dados. 

r 
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ÂRT->3° - As agências bancarias o prazo de 60 (sessenta) dias ,a contar da data da 
publicação desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 

ART.4° - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

- advertência; 

II - multa de 400 (quatrocentas) UFIR"s (Unidades Fiscais de Referência); 

ifi- multa de 800 ( oitocentos  ) UFIR"s (Unidades Fiscais de Referência) até a 5° 
(quinta) reincidência; 

IV- Suspensão do alvará de fimcionamento, após a 50  ( quinta) referência. 

ART. 5° - As denuncias dos municipes, devidamente comprovadas, deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Municipal da Fazenda órgão municipal encarregado 
de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direto de defesa do banco 
denunciado. 

AR!'. 6° - As disposições desta Lei aplicam-se também a todas as Repartições Públicas 
Federais, Estadjuis e Municipais, em funciona mento no Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

ART.7° - Revogam-se as disposições em contrários, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Mando portanto, a todas as Autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIEI'E 
,AOS 30 luAs DQ MÊS DE JUNHO DE 1999. 

José Antôiio dos Reis Chagas 
Municipal 

ÇL - 068 


